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                                                           Cabo Frio, 29 de agosto de 2022. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 307/2022 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do Vereador Leonardo Mendes de Abrantes que “DISPÕE SOBRE A 

EXPANSÃO DO ATENDIMENTO DO PROGRAMA DE AGENTES 

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE AO AMBIENTE DAS ESCOLAS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” comunico que 

resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas razões a seguir especificadas. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V. Exa. e os seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        
JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 307/2022 

 

Razões do veto total oposto ao 

Projeto de Lei de autoria do 

Vereador Leonardo Mendes de 

Abrantes que “Dispõe sobre a 

expansão do atendimento do 

Programa de agentes comunitários 

de saúde ao ambiente das escolas da 

rede municipal de ensino e dá outras 

providências”. 

 

Em que pese seu meritório propósito, a medida não reúne condições de ser 

convertida em lei, impondo-se seu veto total, nos termos das considerações a seguir 

aduzidas. 

 

A propositura pretende incluir nas atribuições do Agente Comunitário de 

Saúde o desenvolvimento de atividades de prevenção das doenças e promoção da 

saúde, por meio de visitas domiciliares, de visitas às escolas da rede municipal de 

ensino e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade. 

 

Ao dispor sobre as atribuições do Agente Comunitário de Saúde, o Projeto de 

Lei tratou de matéria atinente ao regime jurídico do funcionalismo público, 

interferindo em assunto de competência do Executivo. 

 

À propósito, a Lei Orgânica Municipal estabelece que é de iniciativa exclusiva 

do Prefeito o projeto de lei que disponha sobre o regime jurídico dos servidores (art. 

41, III). 

 

Assim, quando o Poder Legislativo aprova uma matéria relativa ao regime 

jurídico dos servidores do Poder Executivo como ocorreu, no caso em exame, invade, 

indevidamente, esfera que é própria da atividade do administrador público, violando 

a separação de poderes. 

 

De forma inarredável, a iniciativa do processo legislativo relativo a servidores 

públicos e seu regime jurídico, bem como sobre a organização e funcionamento da 

administração, é da alçada do Chefe do Poder Executivo, nos termos dos artigos 41 e 

62, da Lei Orgânica Municipal. 

 

Como se depreende, na estrutura federativa brasileira, Estados e Municípios 

não dispõem de autonomia ilimitada para se organizarem. Impõe-se a eles, por 

simetria, observaremos princípios e regras gerais de pré-organização definidas na 

Constituição Estadual (parâmetro de constitucionalidade imediato para os 

Municípios) e na Constituição Federal (parâmetro de constitucionalidade imediato 

para os Estados).  

 

Assim, faz-se necessário como regra a observância obrigatória pelos Estados e 

Municípios das suas leis fundamentais, ou seja, da Constituição Federal e da Lei 
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Orgânica Municipal, bem como àquelas relativas ao processo legislativo, 

especialmente as que dizem respeito à iniciativa reservada.  

 

Desse modo, não pode prosperar o Projeto de Lei em tela, face à 

incongruência diante dos preceitos de ordem constitucional e legal ora apontados, o 

que lhe retira a possibilidade de ser transformado em lei, mediante sanção do 

Executivo, e de produzir os efeitos legais esperados. 

 

São estes, Senhores Vereadores, os argumentos de ordem constitucional e 

legal que estão a reclamar a oposição do veto total ao projeto, sem embargo dos 

elevados propósitos que o inspiraram.  

 

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


